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Resolução 14/2024 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 11 de março de 2024Resolução 14/2024 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 11 de março de 2024

Homologar, ad referendum, a Resolução Consepe nº 12/2024 que
recomendou, ad referendum, a autorização de funcionamento do
curso Técnico em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio - EJA/EPT,
IFMT, campus Cáceres.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U. de 05.04.2021, e considerando

o Processo 23191.000221.2024-69;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. Homologar, ad referendum, a Resolução recomendada pelo Conselho de

Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe,  do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Mato Grosso, conforme especificado abaixo:​​​​​​​

ResoluçãoResolução

CONSEPE nºCONSEPE nº
ProcessoProcesso AssuntoAssunto

12/2024
Processo

23191.000221.2024-69

Autorização, ad referendum, de funcionamento do Curso

Técnico em Agroindústria, integrado ao ensino médio –

EJA/EPT do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Mato Grosso, campus Cáceres – Prof. Olegário Baldo.

 Art. 2ºArt. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.     

                                       Cuiabá, 11 de março de 2024.

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
Presidente do Conselho Superior

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
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